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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

fr

QUINTA CÂMARA

Processo n°	 35349.001152/2006-77

Recurso n°	 142.043 Voluntário

Matéria	 Desconto Segurados t.vt: j decuri da

Acórdão n°	 205-00.119
Rublos

Sessão de	 21 de novembro de 2007

Recorrente	 CARTÃO JARAGUÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA

Recorrida	 DRP - BLUMENAU

Asstinto: Cainbuiçores Saiais Previdariádas

Período de apuração: 01/012C04 a 31/072CO5

Emala; NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAM= —
• DECISÃO DE PRIMEIRA INSTÂNCIA. NULIDADE NÃO

• .	 OCORRÊNCIA. -DESCONTO DAS CONTRIBUIÇÕES
SOBRE A REMUNERAÇÃO PAGA AOS SEGURADOS —

—	 AUSÊNCIA	 DE	 RECOLIIMENTO,
RESPONSABILIDADE DA EMPRESA.

A decisão de primeira instância semanifestou sobre os argumentos
apontados pela notificada; rião' há, pateio, nulidade no
potto.

Houve disaintaçâoe clara e precisa dos fittos geradaes,
posslalitando o pleno conhecimento pdarecorraile.

A empresa é responsável pelo mcolhimenb das contnbuições
pevidenciárias descontadas dos segura33s empregados que lhes
prestaran serviços.

Remo negado.

MF - SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES
CONFERE CONI O ORIGINAL
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•

RosilendWS Soares
S4 	191077 

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
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ACORDAM os Membros da QUINTA CÂMARA do SEGUNDO CONSELHO
DE CONTRIBUINTESÇ\ por animidade de votos, em negar provimento ao recurso.

i

'I A4o .4
JULI a CESA VIEIRA GOMES

Presid - ti

a /;alei,'
014,0 --aí -

fr4, marast,-.."; ;. - - 1,4-4S VIEIRA

Relator
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Participaram, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros Damião Cordeiro
de Moraes, Marcelo Oliveira, Manoel Coelho Arruda Junior, Liege Lacronix Thomasi, Adriana
Sato e Misael Lima Barreto.
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A presente NFLD tem por objeto as contribuições sociais destinadas ao custeio
da Seguridade Social, parcela a cargo dos segurados empregados e dos contribuintes
individuais que não foram recolhidas pela empresa nas competências janeiro de 2004 a julho de
2005, relatório fiscal às fls. 30 a 32.

Não conformado com a notificação, foi apresentada defesa pelo recorrente, fls.
35 a 44.

A unidade descentralizada da SRP emitiu a Decisão-Notificação (DN), fls. 64 a
69, mantendo o lançamento em sua integralidade.

A recorrente não concordando com a DN emitida pelo órgão previdenciário
interpôs recurso, fls. 73 a 90, alegando em síntese:

• É indevida a exigência do depósito recursal, sendo inconstitucional a
exigência;

• Houve cerceamento de defesa, pois foi julgado o processo administrativo
sem oportunizar à recorrente a produção de provas pelas quais
expressamente protestou;

• A prova pericial era necessária para demonstrar a regularidade fiscal da
empresa;

• Não há provas das alegações da fiscalização;
• A cobrança de juros e multa possui natureza confiscatória;
• É ilegal a cobrança de juros Selic;
• Requerendo que seja tomado insubsistente o lançamento.

A Receita Previdenciária apresenta suas contra-razões às fls. 95 a 96. O órgão
previdenciário alega, em síntese, que:

• não foram trazidos argumentos ou documentos novos;
• Requerendo, por fim, que seja mantido o lançamento.

É o Relatório.
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Conselheiro MARCO ANDRE RAMOS VIEIRA, Relator.

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE: 

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme fls. 94, a recorrente
implementou o depósito recursal de 30%, conforme fl. 91.

Pressupostos superados, passo ao exame das questões de mérito.

DAS OUESTÓES PRELIMINARES: 

Quanto ao ponto suscitado pela recorrente de que o depósito recursal é indevido,
por ser inconstitucional e ferir a legislação complementar, teço os seguintes comentários.

O referido depósito possui previsão no art. 126, § 1° da Lei n ° 8.213/1991,
nestas palavras:

Art.126. Das decisões do Instituto Nacional do Seguro Social-MSS nos
processos de interesse dos beneficiários e dos contribuintes da
Seguridade Social caberá recurso para o Conselho de Recursos da
Previdência Social, conforme dispuser o Regulamento. (Redação dada
pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

5 1° Em se tratando de processo que tenha por objeto a discussão de
crédito previdenciário, o recurso de que trata este artigo somente terá
seguimento se o recorrente, pessoa jurídica, instrui-lo com prova de
depósito, em favor do Instituto Nacional de Seguro Social-INSS, de
valor correspondente a 30% (trinta por cento) da exigência fiscal
definida na decisão. (Parágrafo acrescentado pela Lei n° 9.639, de
25/05/1998)

Toda lei presume-se constitucional e, até que seja declarada sua
inconstitucionalidade pelo órgão competente do Poder Judiciário para tal declaração ou exame
da matéria, deve o agente público, como executor da lei, respeitá-la. Nesse sentido, segue
trecho do Parecer/CJ n ° 771, aprovado pelo Ministro da Previdência Social em 28/1/1997.

Cumpre ressaltar que o guardião da Constituição Federal é o Supremo
Tribunal Federal, cabendo a ele declarar a inconstitucionalidade de lei
ordinária. Ora, essa assertiva não quer dizer que a administração não
tem o dever de propor ou aplicar leis compatíveis com a Constituição.
Se o destinatário de uma lei sentir que ela é inconstitucional o Pretório
Excelso é o órgão competente para tal declaração. Já o administrador
ou servidor público não pode se eximir de aplicar uma lei, porque o
seu destinatário entende ser inconstitucional, quando não há
manifestação definitiva do STF a respeito.

A alegação de inconstitucionalidade formal de lei não pode ser objeto de
conhecimento por parte do administrador público. Enquanto não for declarada inconstitucional
pelo STF, ou examinado seu mérito no controle difuso (efeito entre as partes) ou revogada por
outra lei federal, a referida lei estará em vigor e cabe à Administração Pública acatar suas
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disposições. Nesse mesmo sentido segue trecho do Parecer/CJ n ° 2.547, aprovado pelo
Ministro da Previdência Social em 23/8/2001.

Ante o exposto, esta Consultoria Jurídica posiciona-se no sentido de
que a Administração deve abster-se de reconhecer ou declarar a
inconstitucionalidade e, sobretudo, de aplicar tal reconhecimento ou
declaração nos casos em concreto, de leis, dispositivos legais e atos
normativos que não tenham sido assim expressamente declarados pelos
órgãos jurisdicionais e políticos competentes ou reconhecidos pela
Chefia do Poder Executivo.

Quanto ao argumento de que houve cerceamento de defesa, pois foi julgado o
processo administrativo sem oportunizar à recorrente a produção de provas pelas quais
expressamente protestou; não lhe assiste razão.

A recorrente não tem que protestar pelas provas documentais no processo
administrativo, mas sim tem que produzi-las. Como as demonstrações das alegações são provas
documentais, as mesmas têm que ser colacionadas na peça de defesa. No processo judicial tal
procedimento não é distinto, pois cabe ao autor juntar na exordial as provas, assim como ao réu
colecioná-las na contestação, sob pena de preclusão.

Quanto à prova pericial a mesma tem que ser requerida na peça inaugural da
defesa, conforme disposição expressa no regulamento do Processo Administrativo.

De acordo com o disposto no art. 90, IV da Portaria MPAS n O 520/2004, são
requisitos da perícia, nestas palavras:

Art. 9°A impugnação mencionará:

1- a autoridade julgadora a quem é dirigida;

II - a qualificação do impugnante;

III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de
discordância e as razões e provas que possuir;

IV - as diligências ou perícias que o impugnante pretenda sejam
efetuadas, expostos os motivos que as justifiquem, com a formulação de
quesitos referentes aos exames desejados, assim como, no caso de

perícia, o nome, o endereço e a qualificação profissional de seu perito.

§ P A prova documental será apresentada na impugnação, precluindo
o direito de o impugnante fazê-lo em outro momento processual, a
menos que:

a)fique demonstrada a impossibilidade de sua apresentação oportuna,
por motivo de força maior;

b) refira-se a fato ou a direito superveniente;

c) destine-se a contrapor fatos ou razões posteriormente trazidos aos
autos.

§ 2°A juntada de documentos após a impugnação deverá ser requerida
à autoridade julgadora, mediante petição em que se demonstre, com
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do parágrafo anterior.

§ 3° Caso já tenha sido proferida a decisão, os documentos
apresentados permanecerão nos autos para, se for interposto recurso,
serem apreciados pelo Conselho de Recursos da Previdência Social.

§ 4° A matéria de fato, se impertinente, será apreciada pela autoridade
competente por meio de Despacho ou nas contra-razões, se houver
recurso.

§ 5° A decisão deverá ser reformada quando a matéria de fato for
pertinente.

§ 6° Considerar-se-á não impugnada a matéria que não tenha sido
expressamente contestada.

§ 7° As provas documentais, quando em cópias, deverão ser
autenticadas, por servidor da Previdência Social, mediante conferência
com os originais ou em cartório.

§ 8° Em caso de discussão judicial que tenha relação com os fatos
geradores incluídos em Notificação Fiscal de Lançamento de Débito ou
Auto de Infração, o contribuinte deverá juntar cópia da petição inicial,
do agravo, da liminar, da tutela antecipada, da sentença e do acórdão
proferidos.

No presente caso, não houve o preenchimento dos requisitos exigidos para
realização da perícia, assim considera-se não formulado tal pedido. Desse modo, pode a
autoridade julgadora indeferir o pleito da recorrente, sem ferir o princípio da ampla defesa.
Nesse sentido, segue o teor do art. 11 0 da Portaria MPAS n 520/2004:

Art. 11 A autoridade julgadora determinará de oficio ou a
requerimento do interessado, a realização de diligência ou perícia,
quando as entender necessárias, indeferindo, mediante despacho
fundamentado ou na respectiva Decisão-Notificação, aquelas que
considerar prescindíveis, protelatórias ou impraticáveis.

§ 1° Considerar-se-á não formulado o pedido de diligência ou perícia
que deixar de atender aos requisitos previstos no inciso IV do art. 9°.

§ 2° O interessado será cientificado da determinação para realização
da perícia por meio de Despacho, que indicará o procedimento a ser
observado.

No mesmo sentido dispõe o Decreto n ° 70.235/1972 sobre o processo
administrativo fiscal, sendo aplicado subsidiariamente no processo administrativo no âmbito do
INSS, nestas palavras:

Art. 17. A autoridade preparadora determinará, de oficio ou a
requerimento do sujeito passivo, a realização de diligência, inclusive
perícias quando entendê-las necessárias, indeferindo as que considerar
prescindíveis ou impraticáveis.
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Parágrafo único. O sujeito passivo apresentará os pontos de
discordância e as razões e provas que tiver e indicará, no caso de
perícia, o nome e o endereço do seu perito.

Art. 18. A autoridade julgadora de primeira instância determinará, de
oficio ou a requerimento do impugnante, a realização de diligência ou
perícias, quando entendê-las necessárias, indeferindo as que
considerar prescindíveis ou impraticáveis, observando o disposto no
art. 18, in fine. (Redação dada pelo art. 1 0 da Lei n° 8.748/93)

A Portaria MPAS n ° 520/2004 é a que regulamenta o processo administrativo
fiscal no âmbito do INSS, conforme autorização expressa no art. 304 do Regulamento da
Previdência Social, aprovado pelo Decreto n° 3.048/1999 e alterações, nestas palavras:

Art.304. Compete ao Ministro da Previdência e Assistência Social
aprovar o Regimento Interno do Conselho de Recursos da Previdência
Social, bem como estabelecer as normas de procedimento do
contencioso administrativo, aplicando-se, no que couber, o disposto no
Decreto n° 70.235, de 6 de março de 1972, e suas alterações.

Como se percebe, a Portaria n ° 520 surgiu em virtude da previsão expressa no
Regulamento da Previdência Social, que transferiu a competência para o Ministério da
Previdência Social regulamentar a matéria. Dessa forma, está perfeitamente compatível com o
ordenamento jurídico. E como demonstrado, o assunto acerca de perícias e diligencias está
tratado da mesma maneira no Decreto n o 70.235/1972.

A necessidade de o requerimento da perícia ter que constar na peça de
impugnação não fere a ampla defesa, pois no processo judicial, rito sumário, os quesitos da
perícia têm que constar na petição inicial, bem como na contestação.

A notificação fiscal tomou por base documentos do próprio recorrente, fls. 31,
os fatos geradores estão discriminados de modo claro e preciso às fls. 15 a 19, o que, sem
dúvida, possibilitou o pleno conhecimento do recorrente acerca do levantamento efetuado.

Os valores foram lançados com base na GFIP, declaração realizada pela própria
empresa. Conforme dispõe o art. 225, § I° do RPS, aprovado pelo Decreto n ° 3.048/1999,
abaixo transcrito, os dados informados em GFIP constituem termo de confissão de dívida
quando não recolhidos os valores nela declarados.

Art.225. A empresa é também obrigada a:

IV - informar mensalmente ao Instituto Nacional do Seguro Social, por
intermédio da Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo
de Serviço e Informações à Previdência Social, na forma por ele
estabelecido, dados cadastrais, todos os fatos geradores de
contribuição previdenciá ria e outras informações de interesse daquele
Instituto;
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,f I° As informações prestadas na Gui de Recolhimento ao rbndo de
Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social
servirão como base de cálculo das contribuições arrecadadas pelo
Instituto Nacional do Seguro Social, comporão a base de dados para
fins de cálculo e concessão dos benefícios previdenciários, bem como
constituir-se-a o em termo de confissão de divida, na hipótese do não-
recolhimento.

A obrigação da empresa em arrecadar as contribuições dos segundos
empregados a seu serviço mediante desconto sobre as respectivas remunerações está prevista
no art. 30,1 da Lei n ° 8.212/1991, nestas palavras:

Art.30. A arrecadação e o recolhimento das contribuições ou de outras
importâncias devidas à Seguridade Social obedecem às seguintes
normas: (Redação dada pela Lei n° 8.620, de 5/01/93)

1- a empresa é obrigada a:

a) arrecadar as contribuições dos segurados empregados e
trabalhadores avulsos a seu serviço, descontando-as da respectiva
remuneração;

(.)

Uma vez que a notificada remunerou segurados, descontando as contribuições
previdenciárias por eles devidas, conforme informação nos registros documentais da empresa,
deveria a notificada efetuar o recolhimento à Previdência Social. Não efetuando o recolhimento
a notificada passa a ter a responsabilidade sobre o mesmo.

Mesmo não efetuando os referidos descontos a responsabilidade, perante a
Previdência Social, sempre será do empregador, conforme previsto no art. 33, § 5° da Lei n °
8.212/1991, nestas palavras:

Art. 33 (..)

§5°O desconto de contribuição e de consignação legalmente
autorizadas sempre se presume feito oportuna e regularmente pela
empresa a isso obrigada, não lhe sendo licito alegar omissão para se
eximir do recolhimento, ficando diretamente responsável pela
importância que deixou de receber ou arrecadou em desacordo com o
disposto nesta Lei.

Desse modo, caso houvesse algum erro cometido pela recorrente na elaboração,
tanto das folhas de pagamento, como da GFIP, caberia à notificada a demonstração da
fundamentação de seu erro. A notificada teve oportunidade de demonstrar que os valores
apurados pela fiscalização, e por ela própria declarados em GFIP ou registrados nas folhas de
pagamento não condizem com a realidade na fase de impugnação e agora na fase recursal, mas
não o fez. Alegar sem provar é o mesmo que não alegar.

De acordo com os princípios basilares do direito processual, cabe ao autor
provar fato constitutivo de seu direito, por sua vez, cabe à parte adversa a prova de fato
impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. A fiscalização previdenciária provou
a existência do fato gerador, com base nos termos de confissão, GFIP, elaborados pela própria
recorrente.
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Assim, ao contrário do que afirma a recorrente, a presente NFLD não foi lavrada
apenas com base em presunções, a fiscalização demonstrou, por meio de documentos
elaborados pela própria recorrente, a veracidade do argumento da existência dos fatos
geradores.

A cobrança de juros está prevista em lei especifica da previdência social, art. 34
da Lei n ° 8.212/1991, abaixo transcrito, desse modo foi correta a aplicação do índice pela
autarquia previdenciária:

Art.34. As contribuições sociais e outras importâncias arrecadadas
pelo INSS, incluídas ou não em nohficação fiscal de lançamento, pagas
com atraso, objeto ou não de parcelamento, ficam sujeitas aos juros
equivalentes à taxa referencial do Sistema Especial de Liquidação e de
Custódia-SELIC, a que se refere o art. 13 da Lei n° 9.065, de 20 de

junho de 1995, incidentes sobre o valor atualizado, e multa de mora,
todos de caráter irrelevervel (Artigo restabelecido, com nova redação
dada e parágrafo único acrescentado pela Lei n°9.528, de 10/12/97)

Parágrafo único. O percentual dos juros moratórios relativos aos
meses de vencimentos ou pagamentos das contribuições corresponderá
a um por cento.

Nesse sentido já se posicionou o STJ no Recurso Especial n° 475904, publicado
no DJ em 12/05/2003, cujo relator foi o Min. José Delgado:

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. CDA.
VALIDADE. MA7ÉRI4 FÁTICA. SÚMULA 07/STJ. COBRANÇA DE
JUROS. TAXA SELIC. INCIDÊNCIA. A averiguação do cumprimento
dos requisitos essenciais de validade da CDA importa o revolvimento
de matéria probatória, situação inadmissível em sede de recurso
especial, nos termos da Súmula 07/STJ. No caso de execução de dívida
fiscal, os juros possuem a função de compensar o Estado pelo tributo
não recebido tempestivamente. Os juros incidentes pela Taxa SELIC
estão previstos em lei. São aplicáveis legalmente, portanto. Não há
confronto com o art. 161, I°, do Cl?.  A aplicação de tal Taxa já está
consagrada por esta Corte, e é devida a partir da sua instituição, isto
é, 1701/1996. (REsp 439256/MG). Recurso especial parcialmente
conhecido, e na parte conhecida, desprovido.

Quanto à inconstitucionalidade apontada pela recorrente, não cabe tal análise na
esfera administrativa. Não é de competência da autoridade administrativa a recusa ao
cumprimento de norma supostamente inconstitucional.

De acordo com a Súmula n ° 2 aprovada pelo Conselho Pleno do 2° Conselho de
Contribuintes não pode ser declarada a inconstitucionalidade de norma pela Administração.

SÚMULA N ° 2

O Segundo Conselho de Contribuintes não é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de legislação tributária.

Não tem natureza de confisco a exigência de multa moratória. A cobrança da
multa moratória é de natureza objetiva, isto é, não sendo recolhido no vencimento, incidirá
multa, independente da intenção do agente. Conforme prevê o art. 35 da Lei n 0 8.212/1991,
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não recolhendo na época própria, o cantil Dum — . • . - om o ônus de seu
inadimplemento. Se não houvesse tal exigência haveria violação ao principio da isonomia, pois
o contribuinte que não recolhera no prazo fixado teria tratamento similar àquele que cumprira
em dia com suas obrigações fiscais.

O art. 35 da Lei n ° 8.212/1991 dispõe, nestas palavras:

Art. 31 Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo
INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos
seguintes termos: (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99)

I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em
notificação fiscal de lançamento:

a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação;
(Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

b)quatorze por cento, no mês seguinte; (Redação dada pelo art. I°, da
Lei n°9.876/99).

c)vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento
da obrigação; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

LI - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de
lançamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da
notgicação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da
not(icação; (Redação dada pelo art. 1°, da Lei n°9.876/99).

c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da
ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social -
CRPS; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

d)cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão
do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não
inscrito em Dívida Ativa; (Redação dada pela Lei n°9.876/99).

111 -para pagamento do crédito inscrito em Dívida Ativa:

a) sessenta por cento, quando não tenha sido objeto de parcelamento;
(Redação dada pelo art. 1°, da Lei n° 9.876/99).

b)setenta por cento, se houve parcelamento; (Redação dada pelo art.
I°, da Lei n° 9.876/99).

c)oitenta por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que
o devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito não foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

d) cem por cento, após o ajuizamento da execução fiscal, mesmo que o
devedor ainda não tenha sido citado, se o crédito foi objeto de
parcelamento; (Redação dada pelo art. I°, da Lei n°9.876/99).

ti\ . •
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§ 1° Nas hipóteses de parcelamento ou de eparcelamento, inci irá um
acréscimo de vinte por cento sobre a multa de mora a que se refere o
Caput e seus incisos. (Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97,
reeditada até a conversão na Lei n°9.528/97)

§ 2° Se houver pagamento antecipado à vista, no todo ou em parte, do
saldo devedor, o acréscimo previsto no parágrafo anterior não incidirá
sobre a multa correspondente à parte do pagamento que se efetuar.
(Parágrafo acrescentado pela MP n° 1.571/97, reeditada até a
conversão na Lei n°9.528/97)

§ 3° O valor do pagamento parcial, antecipado, do saldo devedor de
parcelamento ou do reparcelamento somente poderá ser utilizado para
quitação de parcelas na ordem inversa do vencimento, sem prejuízo da
que for devida no mês de competência em curso e sobre a qual incidirá
sempre o acréscimo a que se refere o § 1 0 deste artigo. (Parágrafo
acrescentado pela Ml' n°1.571/97, reeditada até a conversão na Lei n°
9.528/97)

§ 4° Na hipótese de as contribuições terem sido declaradas no
documento a que se refere o inciso IV do art. 32, ou quando se tratar
de empregador doméstico ou de empresa ou segurado dispensados de
apresentar o citado documento, a multa de mora a que se refere o
caput e seus incisos será reduzida em cinqüenta por cento. (Parágrafo
acrescentado pela Lei n°9.876/99)

Não há previsão na norma jurídica que tais multas somente seriam aplicáveis
aos casos de sonegação fiscal ou para aqueles que agiram de má-fé. Portanto, a cobrança da
multa moratória é cabível e deve persistir.

Por todo o exposto o lançamento fiscal seguiu os ditames previstos, devendo ser
mantido nos termos da Decisão-Notificação (DN), haja vista os argumentos apontados pela
recorrente serem incapazes de refinar a DN.

CONCLUSÃO:

Voto por CONHECER DO RECURSO do notificado para no mérito NEGAR-
LHE PROVIMENTO.

É como voto.

Sala das Sessões, em 21 de novembro de 2007.

Amer,

<der a
er. s VIEIRAsi, • .
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